
Cascavel, 13 de novembro de 2024.
OFÍCIO Nº 2706/2024 - PMC
Emissor: SESAU - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Destino: Ilma Senhora Dalva Maria Selzler

Assunto: Resposta Denúncia

Ilma Senhora

Dalva Maria Selzler

Presidente SINDESAUVEL

Cascavel – Paraná

Assunto: Atendimento ao Ofício nº 337/2024 e 338/2024 – Infestação de roedores na UOPECCAN

Em atendimento aos Ofícios supracitados, referentes a presença de roedores no estabelecimento União
Oeste  Paranaense  de  Combate  ao  Câncer  –  UOPECCAN  de  Cascavel,  temos  a  informar  que  em
inspeção sanitária in loco não foi evidenciado presença de roedores e ainda em análise dos documentos
pertinentes  ao  controle  de  pragas  e  vetores  apresentados  (MIP  e  ordens  de  serviços  executados)
observou-se o vigência da validade, tendo ocorrido intensificação das visitas pela empresa terceirizada,
sendo  registrada  a  última  em  08/11/2024.  Procedido  orientações  rotineiras  quanto  a  higiene  de
superfícies,  armários  e  gaveteiros,  intensificação  desta  se  necessário,  bem  como  a  revisão  periódica
pela equipe terceirizada a qualquer tempo.

Ainda  preocupados  com  a  infestação  poder  ter  relação  com  os  comércios  ao  entorno  do
estabelecimento, foi realizada nesta data, inspeção em estabelecimentos de restaurantes e lanchonetes,
sendo que no ato os mesmos encontravam-se em boas condições higiênico-sanitárias e apresentaram
os laudos atualizados de dedetização e desratização.

Foi  relatado  por  alguns  comerciantes  que  enfrentam  problemas  com  insetos  e  roedores  advindos  de
boeiros  (boca  de  lobo)  e  de  lotes  e  obras  circunvizinhos,  incluindo  uma  obra  aparentemente
abandonada, instalada na Rua Itaquatiaras, entre os estabelecimentos com numeração predial de 774 e
810.

Estamos à disposição para o esclarecimento de dúvidas



Elaborado por: Ana L. I. Vaucher, Helen Badan, Sheila Becker (fiscais Vigilância Sanitária)

Leyde D. Peder - Gerente de Vigilância Sanitária

Rozane W. Campiol - Diretora de Vigilância em Saúde

Miroslau Bailak - Secretário de Saúde
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